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DECRETO Nº 021, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a exoneração de Servidor Público Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal 

n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

de Gov. Edison Lobão/MA, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Iara Rocha 

Brandão. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Exonerar a pedido a senhora IARA ROCHA BRANDÃO, inscrito sob 

o CPF nº xxx.359.033 – xx, do cargo em provimento efetivo de Técnica de 

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – 40 horas – Zona Rural. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

retroativos a 06 de março de 2024. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE MARÇO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 052, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade do servidor público ocupante 

de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em art. 65, VI e IX, e o que 

versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como o artº91 da Lei 

nº8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora Antonia 

Fernanda Honorato da Silva. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. CONCEDER licença maternidade da servidora pública, ocupante de 

cargo efetivo, ANTONIA FERNANDA HONORATO DA SILVA, CPF: 

***.367.163-**, Membro da CPPAD, por 180 dias, a contar do dia 22 de 

fevereiro de 2024 a 22 de agosto de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE MARÇO DE 2024, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 053, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre redução de carga horária de servidora efetiva lotada na Escola 

Municipal Paulo Renato Souza. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-

MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso das atribuições 

legais, que lhes são conferidas na Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida nos autos do Processo 

Administrativo nº 341349.2024.2152-05. 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sra. SAMYLLA 

DOS SANTOS FREITAS, servidora efetiva, lotada na Escola Municipal 

Paulo Renato Souza, em razão da decisão proferida nos autos do Processo 

Administrativo nº 341349.2024.2152-05, passando a vigorará para a servidora 

a carga horária de 20 (vinte) horas semanais.  

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.  

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE MARÇO DE 2024, 202° DA 

INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 024/2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para a cobertura de despesas da 

Secretária Municipal de Educação, Denise Petuba de Moraes. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diárias o valor de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem 

reais) - (composição do valor: 03 diárias de R$ 700,00) para cobertura de 

despesas de viagem da Secretária Municipal de Educação, Denise Petuba de 

Moares, Secretária na Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF: 

***.230.723-**, conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei 

Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato da beneficiária ter 

compromisso na capital Aracaju/SE, com a finalidade de participar do “Fórum 

Regional Nordeste”, nos dias 11, 12 e 13 de março de 2024.  

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para a conta 

pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a data do dia 08 de março de 2024, revogadas as disposições em 

contrário.       

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE 

MARÇO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 025/2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para a cobertura de despesas da Técnica 

Educacional, Carla Juliana Moraes Barreto. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diárias o valor de R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos 

reais) - (composição do valor: 03 diárias de R$ 600,00) para cobertura de 

despesas de viagem da Técnica Educacional, Carla Juliana Moraes Barreto, 

matrícula nº 1697, portadora do CPF: ***.495.173-**, conforme estipula a 

tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

 

§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato da beneficiária ter 

compromisso na capital Aracaju/SE, com a finalidade de participar do “Fórum 

Regional Nordeste”, nos dias 11, 12 e 13 de março de 2024.  
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§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para a conta 

pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a data do dia 08 de março de 2024, revogadas as disposições em 

contrário.      

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE 

MARÇO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 026/2024/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Prefeito: 

Geraldo Evandro Braga de Sousa. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.400,00 (Um mil e 

quatrocentos reais) (composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 700,00) 

para cobertura de despesas de viagem do Prefeito Geraldo Evandro Braga de 

Sousa, vinculado ao Gabinete do Prefeito, portador do CPF: ***. 477.603-** 

conforme estipula a tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 

088/2022. 

1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos em São Luís/MA, com a finalidade de participar do Encontro de 

Gestores dos Polos Turísticos do Maranhão: Construindo Roteiros”, no período 

de 12 e 13 de março de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 

pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE 

MARÇO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023  

PORTARIA Nº 027/2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do Secretário 

Municipal de Cultura e Turismo: Domingos Martins de Almeida 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (Mil e Duzentos 

reais) - (composição do valor: 02 diárias de R$ 600,00) para cobertura de 

despesas de viagem do servidor Domingos Martins de Almeida, Secretário 

Municipal de Cultura e Turismo, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura 

e Turismo, Portaria nº 011/2021, portador do CPF nº ***822.323**, conforme 

estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos em SãoLuis-Ma com a finalidade de participar do Encontro de 

Gestores dos Polos Turísticos do Maranhão: Construindo Roteiros”, no período 

de 12 e 13 de março de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 

pessoal do servidor por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.      

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE 

MARÇO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 
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